INDICAÇÃO Nº 
445
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja revisto o novo critério de atribuições de aulas decorrentes de licença médica de professor (Resolução SE nº 112/04, que altera a Resolução SE nº 134/03), tendo em vista distorções que estão ocorrendo e que vêm provocando entraves na rotina das escolas da rede pública estadual. 

Justificativa

Fomos alertados pela Afuse – Sindicato dos Funcionários e Servidores da Educação, Macrorregião de Santos, em relação aos transtornos e distorções provocados pelo novo critério de atribuições de aulas decorrentes de licença médica de professor de cargo. 

De acordo com a Resolução SE nº 112/04, que altera a Resolução SE 134/03, somente serão atribuídas aulas em (substituição ou livres), decorrentes de licença médica de professor, após a sua publicação. 

Ocorre que a publicação de licença médica não respeita os prazos mínimos exigidos. Conforme se constata, a publicação de uma licença de 90 dias, por exemplo, chega a demorar de 40 a 50 dias. Com isto, há um grande problema posto para os diretores.

A solução imediata para preencher a vaga é atribuir as aulas a professor eventual. E, como se sabe, o professor eventual tem desvantagens trabalhistas, pois só recebe o dia trabalhado, não se considerando os finais de semana, entre outras perdas. É uma situação com a qual não podemos concordar.

Além do mais, as aulas atribuídas nessa condição podem não interessar ao professor. Isso gera dificuldades na substituição, principalmente no que se refere a determinadas áreas do conhecimento, nas quais há poucos profissionais habilitados, como química e física, por exemplo. No final das contas, quem perde é o aluno, que pode perder aulas por falta de professor, sofrendo prejuízos educacionais. 

A situação torna-se ainda mais difícil de ser enfrentada pelas direções das escolas nos casos em que os professores prorrogam licenças mês a mês, fazendo com que se repitam as dificuldades de substituição. 

Em face do exposto, entendemos que a Resolução SE nº 112/04 deve ser reavaliada e revista, para que sejam eliminados os entraves que gerou. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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